LEI N.º 9704, DE 23 DE ABRIL DE 1984

Dispõe sobre a participação dos empregados na direção das empresas, nas quais o Município de São Paulo detenha a maioria das ações.

MÁRIO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em sessão de 28 de março de 1.984, decretou e eu promulgo, a seguinte lei:

Art. 1º  -  Fica instituído, respeitada a legislação federal em vigor, o direito de representação dos empregados na administração, direção e fiscalização das empresas em que o Município de São Paulo detenha, exclusiva ou majoritariamente, o controle do capital social.

Art. 2º   -  A representação será efetivada mediante participação dos representantes dos empregados no Conselho de Administração, Diretoria e Conselho Fiscal de cada empresa, garantindo àqueles o direito de voto nas deliberações destes órgãos.

§ 1º  -  Com exceção do representante no Conselho Fiscal, os demais deverão, obrigatoriamente, possuir vínculo empregatício com a empresa.

§ 2º   -  Às empresas cujo número de Conselheiros Administrativos, Diretores e Conselheiros Fiscais tiver sido delimitado por lei municipal anterior fica facultada a criação de cargos necessários à absorção dos representantes eleitos na forma da presente lei.

Art. 3º   -  Os representantes serão eleitos pelos empregados da empresa, por voto direto e secreto, na forma como dispuserem os respectivos Estatutos Sociais, garantindo o instituto da estabilidade.

Art. 4º - Os Estatutos Sociais das empresas abrangidas por esta lei serão a ela adaptados no prazo  de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua publicação.

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 23 de abril de 1.984, 431º da fundação de São Paulo.

MÁRIO COVAS, PREFEITO

JOSÉ AFONSO DA SILVA, Secretário dos Negócios Jurídicos

DENISARD CNÉIO DE OLIVEIRA ALVES, Secretário das Finanças

JOSÉ RICARDO ALVARENGA TRIPOLI, Secretário dos Negócios Extraordinários

Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 23 de abril de 1.984.

JOSÉ LUIZ PORTELLA PEREIRA, Secretário do Governo Municipal.

